
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO

NOME DO VEREADOR RG Nº. Nº DO REGISTRO DA

C.N.H

VENCIMENTO

ANTÔNIO DOS SANTOS 8.345.073-8 04195017809 04/03/2032

CRISTNEI ANTONIO CLEIN 7.540.553-7 02919058622 10/09/2025

EDER SAVI 8.322.659-5 01757663938 26/11/2031

IVAN PINHEIRO DA SILVA 4.510.926-7 02427065972 23/09/2027

JAURI QUATRIN 7.179.723-6 01531061862 30/10/2025

JOCELI ALMEIDA DE

MORAES

9.447.306-3 04206199157 16/03/2032

JOELSON DE DEUS RAMOS 8.325.014-3 03550682537 18/01/2033

MICHAEL JOSE

MAROLETTO

10.307.264-6 02296054500 20/05/2032

PAULO RICARDO POLI

COSTA

13.907.325-8 07016621802 09/12/2032

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO-PR
PORTARIA Nº. 006/2025

PORTARIA Nº. 006 DE 13 DE JANEIRO DE 2025
 

Súmula: Autoriza os Vereadores Eleitos para Gestão
de 2025 a 2028, a conduzir o veículo Oficial da
Câmara Municipal de Foz do Jordão do Estado do
Paraná.

 
A Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do
Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferias por Lei,
 
CONSIDERANDO
A disponibilidade dos Vereadores (as) a conduzir o veículo Oficial da
Câmara Municipal de Foz do Jordão – PR, tendo em vista que isto não
acarretará em ônus a Poder Legislativo, uma vez que possui
habilitação compatível com o devido transporte.
 
RESOLVE
Art. 1º - Autorizar os vereadores (as) abaixo, conduzirem o veiculo
Oficial da Câmara Municipal de Foz do Jordão – PR, desde que não se
encontre com a sua C.N.H (Carteira Nacional de Habilitação) vencida.
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Foz do Jordão-PR,
13 de Janeiro de 2025.
 
JOCELI ALMEIDA DE MORAES
Presidente da Câmara
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